EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL.







REQUERIMENTO Nº. 010/2025









 				A Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais, requer a Mesa, depois de ouvido o douto plenário, sejam apreciados em regime de Urgência Especial, nos termos do Inciso IV do Artigo 109 do Regimento Interno, os seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo:- Projeto de Lei nº 033/2025, que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências” e Projeto de Lei nº 034/2025, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”.

- O Projeto de Lei nº 033/2025, tem a finalidade de suplementar dotações destinadas à pagamento de folha de pagamentos dos servidores municipais.

- Já o Projeto de Lei nº 034/2025, trata de emendas parlamentares destinado a área da saúde.

Como visto os Projetos são de autoria do Poder Executivo, não são complexos e possui interesse público. 

[bookmark: _GoBack]Portanto eventual morosidade na tramitação dos mesmos certamente trará prejuízo a população.

Assim sendo, requeremos e aguardamos seja o presente requerimento devidamente aprovado pelos nobres pares com a consequente e imediata apreciação dos aludidos Projetos.


Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, 11 de novembro de 2.025.
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